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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELCO 
. 

Rua João Lopes Magalhães, Nº 185, Centro, Bonfim/RR. – CEP: 69.380-000 
 CNPJ: 04.056.214/0001-30 

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Presencial Nº 020/2025‐ SELCO ‐ Processo N° 107/2025– SMAD. 
Data do Certame e Hora: 21/08/2025– 10:00(horário local. 
Local: Sala da Comissão de Contratação – SELCO, da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
OBJETO: O Registro de Preços – SRP, para eventual a aquisição e fornecimento de material (toner/cartuchos e tintas 
coloridas) para  impressoras diversas para atender as necessidades das Secretarias Municipais (SMAD, SMED, SEMSA, 
SMTPS) da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
O Edital e seus anexos encontram‐se a disposição dos interessados na sala da Comissão de Contratação, no horário das 
07:30hrs as 13:00hrs ou pelo e‐mail selcobonfim@gmail.com. 

 
 
 

BONFIM/RR, em 07 de agosto de 2025 
Cirilo King 
PREGOEIRO 
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
O Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Caroebe-RR, 
torna público o resultado de julgamento de Proposta de Preços e Habilitação do 
Pregão Presencial n° 026/2025 – Processo n° 072/2025 Interessado: SEMSA. Tipo: 
Menor Preço Global, tendo como objeto: Contratação de empresa especializada 
para Aquisição de Material de Expediente para atender a Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Caroebe-RR, declara vencedora a empresa NK 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,  CNPJ: 20.399.221/0001-91, com o valor total 
do Lote Único de R$ 709.916,28 (setecentos e nove mil novecentos e dezesseis 
reais e vinte e oito centavos). Dessa forma cumpridas as exigências formais 
declaram vencedora. 
Caroebe - RR, 07 de agosto de 2025. 
NOEL FERREIRA DA COSTA. 
Agente de contratação/Pregoeiro/DLC/PMC 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90092/2025-SRP
Processo nº 010516/2025 – SMSA

Objeto: Eventual aquisição de material médico – conjunto de drenagem de tórax, os quais serão utilizados 
no tratamento de pacientes internados ou assistidos pelo Hospital da Criança Santo Antônio-HCSA, por um 
período de 12 (doze) meses.
Entrega das Propostas: a partir de 11/08/2025 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: dia 21/08/2025 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 11/08/2025 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por 
e-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que 
seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão 
prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Beatriz da Conceição Bezerra
Agente de Contratação/Pregoeira

   A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas/Senad-PC, com 
apoio da Estrutura Organizacional do Estado de Roraima, neste ato 
representado pela Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de 
Bens do Estado, constuída pela Portaria N° 1.010/2024, publicada no 
DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE RORAIMA, em 09 de JANEIRO de 
2024, que fará realizar o 7º LEILÃO de 2025 do tipo maior lance a ser 
realizado no dia 01 de SETEMBRO de 2025, às 09:30h (horario Local), 
edital completo disponível no site www.wrleiloes.com.br na cidade de 
Boa Vista, na sede da WR LEILÕES, situada Rua Três Marias, 139 , 
Raiar do Sol. modalidade eletrônico, para venda de bens indicados no 
anexo deste edital, conforme o teor dos autos de CONTRATO Nº 
44/2023/RR (26551542), a ser conduzido pelo Leiloeiro Público 
Oficial WESLEY SILVA RAMOS, inscrito na Junta Comercial do Estado 
do RORAIMA sob a matrícula nº 005/2016, em conformidade com a Lei 
nº 7 .560, de 19 de dezembro de 1986, alterada pelas Leis nº 8.764, de 
20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida 
Pro-visória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de 
agosto de 2006; Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019 e, com base 
no art. 6º do Decreto nº 95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

AVISO DE LEILÃO

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO‐ DLC/PMC 
 

  
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , Bairro: Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: licitacaocanta@gmail.com 
     

 

 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2025/SINFRA/PMC 
CONCORRÊNCIA Nº 005/2025/DLC/PMC/RR 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
DE  CENTRO  POLIESPORTIVO DO  BAIRRO  SANTA  CECÍLIA,  CANTÁ‐RR,  CONVÊNIO Nº  937423 
PCN/MD. 
 
O  Agente  de  Contratação  da  Prefeitura  Municipal  de  Cantá/RR,  convoca  as  empresas 

participantes do processo em epígrafe e demais  interessados, para a  continuidade da Sessão 

Pública do certame licitatório supracitado, conforme informado na sessão anterior. 

 

Comunicamos que a continuidade do certame está agendada para ocorrer no próximo dia 12 de 

agosto de 2025 (terça‐feira), às 9:00h (horário local), na sala de reuniões do Departamento de 

Licitações e Contratação, situada na rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, bairro Antônio Chagas 

Pinto, Cantá/RR ‐ CEP: 69.390‐000. Todos os interessados estão desde já convocados. 

 
Cantá/RR, 07 de agosto de 2025. 

 
 
 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
Agente de Contratação– DLC/PMC 

Decreto nº 015/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90093/2025
Processo nº 016872/2025 – SMGOV

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de 03 (três) veículos de 
porte médio/grande, tipo SUV, sem condutor, com seguro total, manutenção preventiva e corretiva, assistência 
24h e documentação regular inclusos, com a  nalidade de atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Governo – SMGOV.
Entrega das Propostas: a partir de 08/08/2025 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: dia 22/08/2025 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 08/08/2025 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por 
e-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que 
seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão 
prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Aipana de Almeida Nobre
Agente de Contratação/Pregoeira

A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas/Senad-PF, com 
apoio da Estrutura Organizacional do Estado de Roraima, neste ato 
representado pela Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de 
Bens do Estado, constituída pela Portaria N° 1.010/2024, publicada no 
DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE RORAIMA, em 09 de JANEIRO de 2024, 
que fará realizar o 6º LEILÃO de 2025 do tipo maior lance a ser realizado 
no dia 01 de SETEMBRO de 2025, às 09:00h (horário Local), edital 
completo disponível no site www.wrleiloes.com.br, na cidade de Boa 
Vista, na sede da WR LEILÕES, situada Rua Três Marias, 139 , Raiar do 
Sol. modalidade eletrônico, para venda de bens indicados no anexo deste 
edital, conforme o teor dos autos de CONTRATO Nº 44/2023/RR 
(26551542), a ser conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial WESLEY 
SILVA RAMOS, inscrito na Junta Comercial do Estado do RORAIMA sob 
a matrícula nº 005/2016, em conformidade com a Lei nº 7 .560, de 19 de 
dezembro de 1986, alterada pelas Leis nº 8.764, de 20 de dezembro de 
1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida Pro-visória nº 2.216-37, 
de 31 de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto 
nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art. 6º do Decreto nº 
95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

AVISO DE LEILÃO

TORNA-SE SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO CONSTANTE, na folha de 
Boa Vista, Edição 1625. Página 01, de 30 de junho de 2025, referente ao 1º 
Termo Aditivo ao Contrato Nº 010/2024, objeto: Contratação de empresa 
especializada em engenharia para execução de serviços para ampliação da 
Ubs Cicero Rodrigues de Morais, Vila Felix pinto, município de canta, 06 de 
agosto de 2025. Giordano Sobral de Almeida, Secretário Municipal de saúde. 
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�r�sn�smohqromn�sr��mtsm�nqr
�����lntr�sh�Tno�rg|�Tnoohmong�h�-hi~thon
�r�J�TT-
�����or�onin�sh��~nlm�m�n
�r�sng�_
�hg�sh�Em�ml}t�mn�hi��n�sh�J���_E�
�����lhm
�r��non�oh�ohghtqntqh�sr�i~tm���mr
����5tshtm�n
�r�sh�qontg�roqh
����?r�r��mtnt�mnihtqr���_��
�����g�lnoh�mihtqrg�grkoh�n��roqnomn�t����� �!� ���sr��mtmgq#omr�sn��n�sh
�$��_gg~tqrg��honmg�Hu�%~h�r�rooho&�� �fXP�'SRWP�(���L�z��UN�P�XRWX�UN�yzy{�� �j)nmg�Trgqn��ntqrg��*QNRSUNVWN�UX�c+�,.�c/������

 

                                             
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA 
“A transformação começa com trabalho” 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

 
 

 

 

 
 

Rua Monte Roraima, s/n, Vila Nova, CEP: 60.345-000, Pacaraima/RR 
CNPJ: 01.612.675/0001-54 

 

 

 
AVISO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2025. 

 
 
PROCESSO Nº 078/2025. CONCORRÊNCIA – EDITAL Nº 003/2025. TIPO MENOR 
PREÇO, que tem por objeto: “PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO 
DE PACARAIMA/RR. CONVÊNIO:72324/2024/CAIXA/MCIDADES”. Conforme 
especificações do Edital e seus anexos, a ser regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, 
Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores vigentes. LOCAL E DATA DE 
ABERTURA: Sala da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de 
Pacaraima/RR, localizada na Rua Monte Roraima, Vila Nova, Pacaraima/RR, no dia 12 
de setembro de 2025 às 10:00h (horário local). Os interessados deverão retirar 
gratuitamente o Edital e seus anexos junto à Comissão de Contratação no endereço 
acima mencionado, no horário normal de expediente, mediante o fornecimento de um 
PEN DRIVE ou através do e-mail: cpl@pacaraima.rr.gov.br. Oportunamente será dada 
nova publicidade da data de realização da sessão. 
 
 

Pacaraima/RR, 07 de agosto de 2025.  
 

 
 
 

WHIRDÊNIO SILVA DE SOUZA 
Agente de Contratação 

Portaria nº 017/2025 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Departamento de Tributos

07/08/2025 10:56:32

Rua Coronel Pinto, 188    - Centro 
BOA VISTA   -   RR   -   CEP: 69301-150
FONE(S): 95 3621 1653     CNPJ/MF: 05.943.030/0001-55

LICENÇA DE OPERAÇÃO   Nº. 00281/2025

"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ"
Prefeitura Municipal de Boa Vista

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência  da  Secretaria  Municipal
de Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97,  obedecidas  às  disposições  legais  pertinentes  ao
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ARMIN KLIEWER
NOME FANTASIA:

VALIDADE: 03 ANOS.

LOCALIZAÇÃO: FAZENDA RANCHO GRANDE III -  BR 174, GLEBA MURUPU,   ZONA RURAL - BOA VISTA
- RR

ATIVIDADE: Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis

CPF/CNPJ Nº: 243.525.009-68

O Senhor  ARMIN KLIEWER está autorizado a operar com a atividade de "ARMAZENAMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS (22 MIL LITROS) EM DOIS TANQUES", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 07 DE AGOSTO DE 2025   

SANDRO BARBOT AROSO MAIA ROBSON RODRIGUES LOPES
Secretário Municipal de Meio Ambiente

SEMMA  SPA
Gerente

 017151/2024.PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 

ENDEREÇO: FAZENDA RANCHO GRANDE, 557 BR-174 KM 557 BOA VISTA- 0    -    - BOA VISTA - RR

1 de 2

Verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx informando o código: 749235830
Conforme decreto municipal nº 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal nº 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
Documento pendente de assinatura por SANDRO BARBOT AROSO MAIA
Documento assinado eletronicamente por ROBSON RODRIGUES LOPES (ATESTO DE CONFERÊNCIA) em 07/08/2025 ás 12:19

00000.9.397681/2025

1. Considerações e Restrições Gerais:
1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, em quaisquer de suas 
modalidades, sua renovação e a respectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para a publicação, no primeiro caderno do jornal, 
em corpo sete ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subsequentes à data do requerimento e/ou da concessão da licença, sob 
pena 0de invalidade da mesma;
1.2 Esta licença deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de fiscalização;
1.3 Esta licença é intransferível a terceiros;
1.4 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 322-LIC/2025,  de  15/07/2025  e Parecer Técnico nº. 1150/2025 de 15/07/2025;
1.5 Os resíduos biológicos  gerados no local são coletados, segregados, acondicionados, abrigados e dispostos para recolhimento, em 
área externa, conforme previsto em legislação ambiental e de saúde;
1.6 O pedido de renovação desta licença de operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cento e vinte) dias antes do 
seu vencimento.

2. Quanto aos efluentes líquidos:
2.1 A empresa não poderá lançar efluentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos superficiais ou subterrâneos sem o
prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2 Os efluentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumidouro e/ou esgoto sanitário sendo 
que a limpeza deverá ser executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto ás emissões atmosféricas:
3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento;
3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias odoríferas em quantidades que 
possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
3.3 A empresa não poderá emitir material particulado para a atmosfera.

4. Quanto aos resíduos sólidos:
4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema municipal de 
coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se destinam tais resíduos.

5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:
5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condições sanitárias e operacionais adequadas;
5.3 Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio ambiente e encaminhados 
ao aterro sanitário;
5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na operação da atividade.
NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NO 
ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATUREZA, 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE A SUA VALIDADE 
E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMENTO DESTA 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

          RECEBI VIA ORIGINAL
 Nome:______________________
 RG:________________________
 Data:_______________________
_____________________________________
                      Assinatura
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ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 

1 
 

 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 272/2025 
DISPENSA FÍSICA Nº. 020/2025 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS do 
Município de São João da Baliza/RR, faz publicar o extrato resumido da Contratação 
Direta nº 016/2025, com fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: ABERTURA DE PROCESSO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EM 
TELEJORNALISMO, COMUNICAÇÃO E ENTRETENIMENTO PARA REALIZAR 
TRANSMISSÃO VIA TELEVISÃO, REDES SOCIAIS DO XXXVI ARRAIAL DE 
SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. 
 
CONTRATADA:  SISTEMA AR DE COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 84.015.502/0001-86 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
VALOR TOTAL: R$ 15.000, 00 (quinze mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 
 

São João da Baliza/RR, 07 de agosto de 2025. 
 
 

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 
Agente de Contratação 
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

 
 

 
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 
 

CCL 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÃO 

RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE. (74, INCISO V, C/C § 
2º, DA LEI Nº 14.133/2021) PROCESSO N° 044/2025-SMECEL 
 
RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE. (74, Inciso II, alínea C, da Lei 
Nº 14.133/2021) 
PROCESSO N° 044/2025-SMECEL - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025. 
O Senhor Prefeito do Município de Normandia/RR, RECONHECE a situação de 
INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO Nº 017/2025, fundamentada no artigo 74, Inciso II, alínea C, 
da Lei Nº 14.133/2021, conforme Termo de Referência apenso aos autos.  
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORMAÇÃO 
CONTINUADA DE PROFESSORES, FORTALECIMENTO DAS APRENDIZAGENS E 
PREPARAÇÃO PARA O SAEB 2025, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE NORMANDIA - RR”. 
 
CONTRATADO: EDUCSE+ TREINAMENTOS E CONSULTORIA – CNPJ: 36.360.676/0001-
33.  
ESTIMATIVA do VALOR da CONTRATAÇÃO: A estimativa dos valores é de R$90.000,00 
(noventa mil reais). 
DA RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO. 
Diante dos dados expostos e da documentação apresentada RATIFICA a SITUAÇÃO de 
INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 74, Inciso II, alínea C, da Lei Nº 
14.133/2021, conforme Termo de Referência e demais documentos apensos aos autos. Objetivando 
à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a torna-lo apto e disponível para produzir seus 
regulares efeitos, reconheço e ratifico o ato INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO. 
 
Publique-se nos meios oficiais de comunicação. 
 

Normandia/RR, em 21 de julho de 2025. 
 
 
 

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 
Prefeito Municipal de Normandia 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

     
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00212/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CELLY CRISTIANE FREITAS MELO
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°:825.396.182-00
ENDEREÇO: AV.BEJ.CONSTANT, 2051 A CENTRO- 69301-020 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: GUEREJÉ, VICINAL: IV, POLO: IV, GLEBA: MURUPÚ, PA NOVA AMA-
ZÔNIA -
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:19,1604 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 13579/2022

Fica disponibilizada à CELLY CRISTIANE FREITAS MELO, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 30 DE JUNHO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELCO 
. 

Rua João Lopes Magalhães, Nº 185, Centro, Bonfim/RR. – CEP: 69.380-000 
 CNPJ: 04.056.214/0001-30 

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 
 

CERTIDÃO DE INEXIGIBILDADE DE LICITAÇÃO 
(Art. 74, III, “ f”, da Lei Nº 14.133/21). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2025-SMAD. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025-SELCO. 

 
EMPRESA: CHAGAS BATISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 01.186.952/0001-04 
 
 
 
OBJETO: Assessoria Jurídica - Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica, especialmente nas áreas de 
Direito Público, Direito Municipal e Direito Administrativo, a ser prestado de forma presencial (sede da Prefeitura 
Municipal) e remota (sedes do escritório e destinados a assessorar o Gabinete do Prefeito, o Setor de Licitações e os 
órgãos de controle interno e externo em assuntos de natureza jurídica e de interesse da Administração Pública, 
compreendendo, ainda, na advocacia pública frente aos Tribunais estaduais, federais e superiores, em questões afetas 
ao município, e em complementação técnica à atuação da Procuradoria. 
 
BASE LEGAL:  Art. 74, III, “f”, da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
 
A PREFEITURA DE BONFIM, por intermédio da Comissão de Contratação, instituída pelo DECRETO EXECUTIVO Nº 
032/2025 de 06 de janeiro de 2025, vem justificar o procedimento de dispensa de licitação para contratação dos 
serviços descritos no objeto acima, com O prazo de vigência da contratação será pelo período de 01 (Um) ano, 
contado a partir da data da assinatura do Contrato na forma do art. 106, e prorrogável na forma do art. 107 
da Lei Nº 14.133/21. 
 
Os custos da presente Contratação serão de R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais). 
 
Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei Federal Nº 14.133/2021, esta Comissão de Contratação 
apresenta a CERTIDÃO DE INEXIGIBILDADE DE LICITAÇÃO para ratificação das justificativas necessárias para a 
presente Contratação Direta. 
 

Bonfim/RR, em 21 de julho de 2025. 
 
 

_________________________ 
Ângela Azevedo da Silva 
Agente de Contratação 

 
 
______________________________                               ___________________________ 
      Leidy Laizza da Silva Costa                                                   Vianna Joana Alfredo 
                         Membro                                                                            Membro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00213/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: GLICÉRIO PEREIRA DOS SANTOS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°:871.766.888-34
ENDEREÇO:RUA 3, 259 JARDIM TROPICAL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: PÉ DE SERRA, LOTE: 073, VIC. SERRA DA MOÇA, GLEBA: 
MURUPÚ, NOVO
PASSARÃO - ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0146 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°7000/2024

Fica disponibilizada à GLICÉRIO PEREIRA DOS SANTOS, a área acima informada para o 
uso do solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta
secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta auto-
rização.

BOA VISTA - RR, 30 DE JUNHO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00214/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ROSILENE SANTOS DE SOUSA
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°:382.207.682-15
ENDEREÇO:VIC-02, 372 P.A.N AMAZÓNIA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SITIO: DA MAINHA, VICINAL: 02, POLO: I, LOTE: 372, GLEBA: CAUA-
ME, PA NOVA
AMAZÔNIA - ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:15,3033 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°011468/2023

Fica disponibilizada à ROSILENE SANTOS DE SOUSA, a área acima informada para 
o uso do solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 02 DE JULHO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00215/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MARCELO PEREIRA PINHO
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°:947.968.312-15
ENDEREÇO:SITIO NOVA ESPERANÇA VICINAL 1 PA NOVA AMAZÓNIA I, 231 ZONA 
RURAL - BOA
VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SITIO: NOVA ESPERANÇA, LOTE: 231, VICINAL: 01, 231 GLEBA: 
MURUPÚ, PA NOVA
AMAZÔNIA - ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:57,6496 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°013023/2022

Fica disponibilizada à MARCELO PEREIRA PINHO, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secre-
taria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 02 DE JULHO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00216/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: VALTECI COSTA BEZERRA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°:294.515.312-20
ENDEREÇO:RUA MANOEL ADRIANO GIRÃO, 136 CIDADE SATELITE-69317-563 - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SÃO JOSÉ - BR 174 - BVA 340, VICINAL DO LIMÃO, GLEBA: 
CAUAMÉ, ZONA
RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:170,4655 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°014364/2020

Fica disponibilizada à VALTECI COSTA BEZERRA, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secre-
taria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 02 DE JULHO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA
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Art. 2º Manter o procedimento licitatório no estado em que se encontrava
antes do referido cancelamento, qual seja, SUSPENSO, em cumprimento à Decisão
Monocrática proferida no Processo nº 03058/23 do TCE-RO, até o julgamento final do feito
ou nova determinação daquela Corte.

Art. 3º Publique-se o presente ato nos mesmos veículos em que se deu a
publicidade do ato ora revogado.

Art. 4º Comunique-se o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e a licitante
vencedora sobre o teor desta decisão.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Médici-RO, 7 agosto de 2025.
SÉRGIO PEDRO DA SILVA

Prefeito

WENDEL BRAGANÇA DIAS
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2025

A Prefeitura Municipal de Rolim de Moura - RO, torna público para
conhecimento dos interessados, AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO modalidade de
Concorrência, sob o regime de execução indireta, empreitada por preço Global,
concernente a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO EM CBUQ
DE RUAS E AVENIDAS DO DISTRITO DE NOVA ESTRELA - PLANO DE AÇÃO 09032023-
037723", conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no projeto detalhado
de engenharia, e no edital e seus anexos. Valor estimado em R$ 1.464.460,77 (um milhão,
quatrocentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e setenta e sete
centavos). A sessão de abertura será realizada no dia 26 de Agosto de 2025 às 09:00 horas
(horário de Brasília), o portal gerenciador desta licitação será o LICITANET
(www.licitanet.com.br): Processo Administrativo nº 4942/2025. As informações
complementares sobre esta licitação poderão ser obtidas pelos interessados, no horário
das 07:30 horas às 13:30 horas, de segunda à sexta-feira na Av. João Pessoa 4478 - centro
ou pelo telefone n.º (69) 3442-3100 ou por e-mail: semcol.rolimdemoura@gmail.com.

O Edital na íntegra será publicado no site da Prefeitura Municipal de Rolim de
Moura www.rolimdemoura.ro.gov.br.

Rolim de Moura, 7 de agosto de 2025.
GILDO LIMANA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA
AVISO DE SUSPENÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2025

PROCESSO Nº. 00390.07.01-2025 - SEMAGRI
FICA SUSPENSA, para edição e imediata republicada a Concorrência Eletrônica

nº. 003/2025, cujo objeto é Contratação de empresa para Reforma do barracão da feira
municipal no município de Theobroma-RO, pelo seguinte motivo: visando atender o Edital
11.2.1., considerando que no momento do cadastro na Licitanet não foi marcada a opção
GARANTIA DA PROPOSTA.

Edital 11.2.1. As licitantes deverão apresentar como requisito de pré-
habilitação, prestar garantia da proposta na proporção de 1% (um por cento) do valor
global estimado para a presente contratação, conforme art. 58 da Lei Federal nº
14.133/21, podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO EM
DINHEIRO, SEGURO-GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA.

Assim, as propostas deverão ser devidamente cadastradas novamente.

Theobroma-RO, 7 de agosto de 2025.
EDIVALDO DIAS DA SILVA

Pregoeiro

ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90092/2025-SRP

Processo nº 010516/2025 - SMSA
Objeto: Eventual aquisição de material médico - conjunto de drenagem de

tórax, os quais serão utilizados no tratamento de pacientes internados ou assistidos pelo
Hospital da Criança Santo Antônio-HCSA, por um período de 12 (doze) meses.

Entrega das Propostas: a partir de 11/08/2025 às 9h (Horário de Brasília) no
sítio https://www.gov.br/compras.

Início da Disputa: dia 21/08/2025 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 11/08/2025 no sítio

https://www.gov.br/compras, no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes,
https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-mail:
pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante,
desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

BEATRIZ DA CONCEIÇÃO BEZERRA
Agente de Contratação/Pregoeira

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo nº: 20345/2024 - SMEC Espécie: Contrato nº 222/2025/SMEC Modalidade: PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 0047/2024 Valor Total: R$ 77.928,00 (setenta e sete mil, novecentos e vinte e
oito reais). Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA MERENDEIRAS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE BOA VISTA. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias: a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática:
12.361.0016.2.036, Categoria Econômica: 3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO; b)
Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.365.0078.2.055, Categoria
Econômica: 3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO; c) Unidade Orçamentária: 020701,
Funcional Programática: 12.365.0078.2.050, Categoria Econômica: 3.3.90.32.00, Fonte de
Recurso: PRÓPRIO; Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA Contratada: I DOS S PENA JUNIOR CNPJ:
46.917.334/0001-25 Data de Assinatura: 23 de abril de 2025. Vigência: - O prazo de vigência da
contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados a partir da publicação no Diário Oficial do
Município de Boa Vista (DOM) na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 c/c artigo 109
Decreto Municipal nº 049/2024.

Processo nº: 20345/2024 - SMEC Espécie: Contrato nº 223/2025/SMEC Modalidade: PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90047/2024 Valor Total: R$ 31.482,00 (trinta e um mil, quatrocentos e
oitenta e dois reais). Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA MERENDEIRAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE BOA VISTA. - As despesas com a execução do presente contrato
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: a) Unidade Orçamentária: 020701,
Funcional Programática: 12.361.0016.2.036, Categoria Econômica: 3.3.90.32.00, Fonte de
Recurso: PRÓPRIO; b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática:
12.365.0078.2.055, Categoria Econômica: 3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO; c)
Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.365.0078.2.050, Categoria
Econômica: 3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO; Interveniente: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA Contratada:
ARMOR PRINT LTDA CNPJ: 55.671.926/0001-09 Data de Assinatura: 23 de abril de 2025.
Vigência: - O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados a
partir da publicação no Diário Oficial do Município de Boa Vista (DOM) na forma do artigo
105 da Lei nº 14.133/2021 c/c artigo 109 Decreto Municipal nº 049/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2025- SELCO

Processo N° 107/2025- SMAD.
Data do Certame e Hora: 21/08/2025- 10:00(horário local.
Local: Sala da Comissão de Contratação - SELCO, da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR.
OBJETO: O Registro de Preços - SRP, para eventual a aquisição e fornecimento de material
(toner/cartuchos e tintas coloridas) para impressoras diversas para atender as necessidades das
Secretarias Municipais (SMAD, SMED, SEMSA, SMTPS) da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR.

O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados na sala da Comissão
de Contratação, no horário das 07:30hrs as 13:00hrs ou pelo e-mail selcobonfim@gmail.com.

Bonfim-RR, 7 de agosto de 2025.
CIRILO KING

Pregoeiro

AVISO DE INEXIGIBILDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2025-SELCO

(Art. 74, III, " f", da Lei Nº 14.133/21)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2025-SMAD.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025-SELCO.
EMPRESA: CHAGAS BATISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 01.186.952/0001-04
OBJETO: Assessoria Jurídica - Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica,
especialmente nas áreas de Direito Público, Direito Municipal e Direito Administrativo, a
ser prestado de forma presencial (sede da Prefeitura Municipal) e remota (sedes do
escritório e destinados a assessorar o Gabinete do Prefeito, o Setor de Licitações e os
órgãos de controle interno e externo em assuntos de natureza jurídica e de interesse da
Administração Pública, compreendendo, ainda, na advocacia pública frente aos Tribunais
estaduais, federais e superiores, em questões afetas ao município, e em complementação
técnica à atuação da Procuradoria.
BASE LEGAL: Art. 74, III, "f", da Lei Federal Nº 14.133/2021.

A PREFEITURA DE BONFIM, por intermédio da Comissão de Contratação,
instituída pelo DECRETO EXECUTIVO Nº 032/2025 de 06 de janeiro de 2025, vem justificar
o procedimento de dispensa de licitação para contratação dos serviços descritos no objeto
acima, com O prazo de vigência da contratação será pelo período de 01 (Um) ano, contado
a partir da data da assinatura do Contrato na forma do art. 106, e prorrogável na forma
do art. 107 da Lei Nº 14.133/21.

Os custos da presente Contratação serão de R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e
oito mil reais).

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei Federal Nº 14.133/2021,
esta Comissão de Contratação apresenta a CERTIDÃO DE INEXIGIBILDADE DE LICI T AÇ ÃO
para ratificação das justificativas necessárias para a presente Contratação Direta.

Bonfim-RR, 21 de julho de 2025.
ÂNGELA AZEVEDO DA SILVA

Agente de Contratação

LEIDY LAIZZA DA SILVA COSTA
Membro

VIANNA JOANA ALFREDO
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AV I S O
CONCORRÊNCIA Nº 5/2025/DLC/PMC/RR

Convocação Para Continuidade da Sessão Pública. Processo Licitatório nº 10/2025/SINFRA/PMC
CONCORRÊNCIA Nº 005/2025/DLC/PMC/RR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE
CENTRO POLIESPORTIVO DO BAIRRO SANTA CECÍLIA, CANTÁ-RR, CONVÊNIO Nº 937423 PCN/MD.

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Cantá/RR, convoca as
empresas participantes do processo em epígrafe e demais interessados, para a continuidade da
Sessão Pública do certame licitatório supracitado, conforme informado na sessão anterior.

Comunicamos que a continuidade do certame está agendada para ocorrer no próximo
dia 12 de agosto de 2025 (terça-feira), às 9:00h (horário local), na sala de reuniões do Departamento
de Licitações e Contratação, situada na rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, bairro Antônio Chagas
Pinto, Cantá/RR - CEP: 69.390-000. Todos os interessados estão desde já convocados.

Cantá-RR, 7 de agosto de 2025.
BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 - DLC/PMC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 030/2025- SEMSA/PMC
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ-RR, por intermédio do Departamento de

Licitações e Contratação, instituído pelo Decreto n.º 015/2024, torna público, para
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO Nº.
010/2025, na forma ELETRÔNICO, nos termos da Lei n° 14.133 de 2021 e demais legislação
aplicável, com CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, POR ITEM, MODO DE DISPUTA:
aberto-fechado, cujo objeto é o AQUISIÇÃO VEÍCULO TIPO MOTOCICLETAS (CROSS),
REFERENTE A PROPOSTA N.º 11856.913000/1240-08, ATENDENDO CENTRO DE SAÚDE
SEBASTIÃO RODRIGUES SILVA.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 10h00min (horário de Brasília/DF) do dia
20/08/2025, no Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br/.

Os interessados deverão retirar o Edital sendo fornecido gratuitamente na internet
através do Portal da Transparência (https:// https://transparencia.canta.rr.gov.br/dados-
editais/) ou Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), ou ainda, quando
solicitado através do e-mail: licitacaocanta@gmail.com. Os esclarecimentos e as informações
necessárias aos licitantes serão prestados pela DLC, no endereço e horários acima citados

Cantá-RR, 6 de agosto de 2025.
BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 5/2022
Processo Administrativo nº 081/2021
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato e execução da obra do Termo de
Contrato nº 005/2022 contratação de empresa especializada em obras de engenharia para
execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais no município de Caracaraí/RR.
Fonte de recurso: Ministério do Desenvolvimento Regional.
Prazo de vigência do Contrato/Execução: Prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, com início
em 07/08/2025 e término em 04/12/2025
Partes Contratuais:
Contratante: Prefeitura Municipal de Caracaraí/RR
Contratado: NORTECOM SERVIÇOS GERAIS LTDA
Data de Assinatura: 06/08/2025

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 6º Casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação de Amajari, 06 de 

agosto de 2025. 

  

GERCILENE GUIMARÃES DE SOUZA 
Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 
Marcela Pinheiro 

Código Identificador:2D5586FA 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2025- 

SELCO - PROCESSO N° 107/2025– SMAD. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

  

Pregão Presencial Nº 020/2025- SELCO - Processo N° 107/2025– 

SMAD. 

Data do Certame e Hora: 21/08/2025– 10:00(horário local. 

Local: Sala da Comissão de Contratação – SELCO, da Prefeitura 

Municipal de Bonfim/RR. 

OBJETO: O Registro de Preços – SRP, para eventual a aquisição e 

fornecimento de material (toner/cartuchos e tintas coloridas) para 

impressoras diversas para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais (SMAD, SMED, SEMSA, SMTPS) da Prefeitura 

Municipal de Bonfim/RR. 

O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados na 

sala da Comissão de Contratação, no horário das 07:30hrs as 13:00hrs 

ou pelo e-mail selcobonfim@gmail.com. 

  

BONFIM/RR, em 07 de agosto de 2025 

  

CIRILO KING 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Osterni Oliveira Silva Junior 

Código Identificador:4BA5F1C0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

CERTIDÃO DE INEXIGIBILDADE DE LICITAÇÃO (ART. 74, 

III, “ F”, DA LEI Nº 14.133/21). PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 114/2025-SMAD. INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº 003/2025-SELCO. 

 

CERTIDÃO DE INEXIGIBILDADE DE LICITAÇÃO 

(Art. 74, III, “ f”, da Lei Nº 14.133/21). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2025-SMAD. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025-SELCO. 
  

EMPRESA: CHAGAS BATISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

CNPJ 01.186.952/0001-04 
  

OBJETO: Assessoria Jurídica - Prestação de serviços de assessoria e 

consultoria jurídica, especialmente nas áreas de Direito Público, 

Direito Municipal e Direito Administrativo, a ser prestado de forma 

presencial (sede da Prefeitura Municipal) e remota (sedes do escritório 

e destinados a assessorar o Gabinete do Prefeito, o Setor de Licitações 

e os órgãos de controle interno e externo em assuntos de natureza 

jurídica e de interesse da Administração Pública, compreendendo, 

ainda, na advocacia pública frente aos Tribunais estaduais, federais e 

superiores, em questões afetas ao município, e em complementação 

técnica à atuação da Procuradoria. 

  

BASE LEGAL: Art. 74, III, “f”, da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

A PREFEITURA DE BONFIM, por intermédio da Comissão de 

Contratação, instituída pelo DECRETO EXECUTIVO Nº 032/2025 

de 06 de janeiro de 2025, vem justificar o procedimento de dispensa 

de licitação para contratação dos serviços descritos no objeto acima, 

com O prazo de vigência da contratação será pelo período de 01 (Um) 

ano, contado a partir da data da assinatura do Contrato na forma do 

art. 106, e prorrogável na forma do art. 107 da Lei Nº 14.133/21. 

  

Os custos da presente Contratação serão de R$ 168.000,00 (Cento e 

sessenta e oito mil reais). 

  

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei Federal Nº 

14.133/2021, esta Comissão de Contratação apresenta a CERTIDÃO 

DE INEXIGIBILDADE DE LICITAÇÃO para ratificação das 

justificativas necessárias para a presente Contratação Direta. 

  

Bonfim/RR, em 21 de julho de 2025. 

 

ÂNGELA AZEVEDO DA SILVA 
Agente de Contratação 

  

LEIDY LAIZZA DA SILVA COSTA  

Membro  

  

VIANNA JOANA ALFREDO 
Membro 

  

Publicado por: 
Osterni Oliveira Silva Junior 

Código Identificador:A6E4F373 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE 

 

GABINETE 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
O Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 

Caroebe-RR, torna público o resultado de julgamento de Proposta de 

Preços e Habilitação do Pregão Presencial n°026/2025– Processo n° 

072/2025Interessado: SEMSA. Tipo: Menor Preço Global, tendo 

como objeto:Contratação de empresa especializada para Aquisição 

de Material de Expediente para atender a Secretaria de Saúde da 

Prefeitura Municipal de Caroebe-RR,declara vencedora a empresa 

NK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 20.399.221/0001-

91,com o valor total do Lote Único de R$ 709.916,28(setecentos e 

nove mil novecentos e dezesseis reais e vinte e oito centavos). 

Dessa forma cumpridas as exigências formais declaram vencedora. 

Caroebe - RR, 07de agostode 2025. 

  

NOEL FERREIRA DA COSTA. 
Agente de contratação/Pregoeiro/DLC/PMC 

  

Publicado por: 
Marcelo da Silva Inácio 

Código Identificador:09F711F6 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

 

CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A prefeitura Municipal de Iracema-RR, através da CPL torna se 

público o CONCORRENCIA PUBLICA nº 009/2025 processo nº 

082/2025 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO 

DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PORTAIS NO MUNICIPIO DE 

IRACEMA-RR VALOR ESTIMADO DE R$ 1.444.714,00 início de 

apresentação de proposta e documentação dia 25/08/2025 as 

08h:30min (horário local) EDITAL E ANEXOS, retirar na CPL da 


